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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n. xxxx
Por este instrumento particular de contrato prestação de serviços, fazem entre si:
A - CONTRATANTE:
	Razão Social:
	

	Endereço:
	

	CNPJ: 
	




Neste ato representado por seu sócio:
	Representante:
	

	Cargo:
	
	Nacionalidade:
	Brasileira

	Profissão
	
	CPF:
	

	N° do doc. De identidade:
	
	Órgão Expedidor:
	

	Endereço (Residencial):
	



            
B - CONTRATADA:
	Razão Social:
	

	Endereço:
	

	CNPJ: 
	




Neste ato representado por:
	Representante:
	

	Cargo:
	
	Nacionalidade:
	Brasileira

	Profissão
	
	CPF:
	

	N° do doc. De identidade:
	
	Órgão Expedidor:
	



     
C- IDENTIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E PRAZO

Listar os produtos a serem entregues, preço, forma de pagamento e prazo



   
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente é a prestação de serviços de Consultoria pela CONTRATADA para a CONTRATANTE, em estrita observância ao estabelecido no item C deste contrato, sendo entregue os seguintes produtos:

	· 50 processos previamente levantados
· Disponibilização dos processos na wiki online
· Criação de uma wiki online com acesso restrito aos colaboradores por meio de senha
· Padronização dos documentos para inserção na wiki
· Entrega em DVD de todos os processos mapeados em Word, Visio e em PDF.
· Entrega de senha máster para manuseio da wiki após finalização do processo
· Capacitação para os gestores poderem editarem e incluir novos processos e documentos na wiki;
· Capacitação para um gestor da wiki máster.




A conclusão de todo o procedimento de consultoria antes do prazo deste contrato, não elimina o dever da CONTRATANTE de continuar efetuando o  pagamento  deste  contrato  conforme  o  número  de  parcelas  contratado,  haja  vista  que  o  preço  total  dos  serviços  não  correspondem necessariamente ao número de parcelas ou meses de trabalho e sim uma forma de facilitar o pagamento e onerar menos a CONTRATANTE, mensalmente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:
Prestar os serviços descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA dentro dos prazos especificados no Item C.
Fornecer profissionais devidamente qualificados para a execução dos serviços descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se: 
Desde logo, permitir a CONTRATADA o livre acesso a documentos, processos e pessoas para dar início aos trabalhos.
Informar através de modelo de arquivo em excel nome das pessoas chaves, email, telefone, Skype e departamento a que responde para facilitar aos trabalhos.
Comunicar toda a equipe sobre a contratação deste serviço para que haja envolvimento de todos;
Cumprir as premissas da PC12050, alterar este item conforme Proposta Comercial
Pagar pelos serviços prestados nos termos do Item C.
Prestar as informações necessárias à execução dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO
A CONTRATADA deve iniciar os TRABALHOS imediatamente, a partir da assinatura deste instrumento. 
O presente serviço deve ser realizado conforme prazo constante do item C.
 Podendo ser dilatado o prazo final, de comum entre as partes, se assim se fizerem necessário.

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS VALORES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A CONTRATANTE deve efetuar os pagamentos conforme item C deste contrato. 
Em  caso  de  cobrança  judicial  ou  administrativa,  devem  ser  acrescidos os  20%  (vinte  por  cento)  de  honorários  advocatícios,  e  todas  as  custas  processuais  e extrajudiciais desembolsadas para se efetuar a cobrança, inclusive as custas processuais.
Fica acordado que todas as despesas de deslocamento (intermunicipais), hospedagem, materiais e outras despesas referentes a execução dos serviços dos Consultores da CONTRATADA são de responsabilidade da mesma. 

CÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:
Este instrumento poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, não obstante a outra parte deverá ser avisada previamente eletronicamente, com o prazo de 30 dias de antecedência.
Caso a CONTRATANTE dê ensejo a rescisão, deverá arcar com o pagamento das parcelas vencidas e o valor correspondente proporcionalmente aos produtos entregues até a data do pedido de rescisão.
Agindo a CONTRATANTE de forma dolosa ou culposa em  face da CONTRATADA e dando causa a rescisão deste contrato pelo descumprimento das cláusulas contratuais, estará rescindido este contrato, devendo a CONTRATANTE arcar com a multa da CLÁUSULA SÉTIMA. 
O não pagamento de 02(duas) mensalidades consecutivas será interpretado como descumprimento de cláusulas contratuais e dará ensejo a aplicação multa pecuniária na proporção de 10% (dez por cento), e 1,0% (um por cento) de juros ao mês apurados pro rata die, além correção monetária apurada pelo IGPM-FGV ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA COBRANÇA
As partes acordam que  facultará à CONTRATADA, o direito de  realizar a cobrança do valor avençado neste contrato  (principal ou  indenização),  inclusive dos acessórios (multas, juros, despesas, e demais taxas), por todos os meios admitidos em direito, acrescidos, se houver  intermédio de advogado, na esfera judicial ou extrajudicial, o valor de 20% a título de honorários advocatícios. 
As partes concordam que a referida ação terá seu trâmite na Comarca de São José dos Campos, no Estado de São Paulo.

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS
Os termos e disposições deste contrato prevalecerão sobre quaisquer outros entendimentos ou acordos, tácitos ou expressos anteriores, e somente poderão ser alterados através de termo de aditamento.

CLÁUSULA NONA – DO SIGILO
A CONTRATADA compromete-se conservar íntegros e sigilosos todo e qualquer material, documentos e técnicas que venham a conhecer em virtude do presente contrato, não só pelo período de vigência do presente contrato, mas também, após o término do prazo da licença, sob pena de ser responsabilizada cível e criminalmente.
As informações sigilosas deverão estar expressamente indicadas como tal para que recaia a elas a proteção.
As partes tomarão as medidas necessárias para garantir por parte de seus colaboradores e subcontratados o sigilo das informações mencionadas.
Não serão consideradas informações sigilosas, mesmo que revestidas das formalidades ora previstas desde que:
Encontrem-se disponíveis ao público em geral ou tornarem-se, mesmo após a sua divulgação, de conhecimento irrestrito, através de publicação ou qualquer outro meio, desde que sem a interferência da receptora;
Já sejam comprovadamente do conhecimento da receptora antes de serem adquiridas direta ou indiretamente da reveladora;
Sejam adquiridas, após a sua divulgação, de terceiros e de boa fé, e que não possuam qualquer vinculação com o presente acordo.
Após a divulgação, não sejam mais tratadas como confidenciais pela reveladora.
A CONTRATADA está autorizada a divulgar, a qualquer tempo, sem necessidade de qualquer tipo de remuneração, em “home pages” e quaisquer outros meios, que a CONTRATANTE é usuário de serviços da CONTRATADA.

 CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de São José dos Campos, estado de São Paulo, para dirimir as eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, podendo as partes, em comum acordo, optar pelo julgamento arbitral, conforme previsto na Lei.

	E assim, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual forma e teor, para um só efeito.

São José dos Campos, 27 de junho de 2012

	
__________________________________Contratada

	
	
____________________________
Contratante

	
	
	



Testemunhas:

		____________________________
Nome:
CPF:
	
	____________________________
Nome:
CPF:




Av. Alfredo Ignácio Nogueira Penido, 255 , sala 1506 - Jardim Aquárius – CEP 12246-900 – São José dos Campos – SP
www.lkwbrasil.com.br
image1.jpeg
GESTAO PARA RESULTADOS




